
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  036/2022 
(Processo Administrativo n° 060/2022) 

Regido pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.2  8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n2  123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 
O titular de origem desta licitação, torna público para conhecimento de todos os interessados, que o 
Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria n 
010404/2022, de 01 de abril de 2022, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 
Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará 
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, 
com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Decreto Municipal N.2  010/2014, Lei n 
123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n2  12.846/2013, conforme informações 
abaixo: 

Objeto: 

REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	FUTURAS 	E 	EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTES DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Órgão gerenciador: SECRETARIA DE SAÚDE 

- 
órgãos Participantes: 

SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇÃO, 	SECRETARIA 	DE 	FINANÇAS, 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA, SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE 
ADMINSTRAÇÃO SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
SECRETARIA 	DE 	SEGURANÇA 	PÚBLICA 	E 	DEFESA 	SOCIAL, 
GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOSTO (SAAE) 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) POR LOTE 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das 

Propostas: Início: 02 de JUNHO DE 2022 às 08:OOH (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Início: 15 DE JUNHO DE 2022 das 08:00h às 08:30h (Horário de 
Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Início: 15 DE JUNHO DE 2022 às 09:00h (Horário de Brasília) 
Validade da Ata de Registro 

de Preços: 12 (doze) meses 

Forma de Fornecimento: Indiretapor demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
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PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos eias condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 

PARTE B — ANEXOS. 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto 
Anexo II - Modelo da Proposta de PreçosVencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a scolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTES 

O
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS)'LOTES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação om quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado srá o menor preço (global) por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quaI1to às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉUO DE JULGAMENTO, DIVISÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente termo de referência é oi-iundo da solicitação de despesa procedente da SECRETARIA 
DE SAUDE, órgão gerenciador do prese4te processo administrativo. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO$ 
3.1. As despesas decorrentes da contrtação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federação cadastradas ou não no Município de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condições exigidas neste edital, obervados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qual ficação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam con credenciamento regular junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
- BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os!Vereadores  e os Servidores Municipais, bem como pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimôiio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, 
ou por adoção, não poderão contratar j com o município, subsistindo a proibição até seis meses após 
findas as respectivas funções, conforrre art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

O 
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4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, apresentando a documentação exigida, até às 14h00min do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a 
revalidação/atualização de documentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
1) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bll.org.br/.  
Q as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da Bolsa de 
Licitações e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bll.org.br/;  

4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.5.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa; 

4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL Bolsa 
de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 
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4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no 
percentual de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
sendo limitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser 
pago até 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicação/homologação. 

4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n.2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N2  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Licitações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
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4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

O 	6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusvamente por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITEM que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 
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durante a sessão pública 
diante da inobservância 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do item e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item/LOTE, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as 
disputas simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens/lotes que serão iniciados a 
critério do Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance fnal e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pelequipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante clas$ificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lancs de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão púbica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a idenificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aps licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) lfregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (GLOBAL) POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lanc€s, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES não ex 
pequeno porte, uma vez encerrada a eta 
Receita Federal, do porte da entidade 
microempresas e empresas de pequen 
valores da primeira colocada, se est. 
classificadas. 

:lusivos para participação de microempresas e empresas de 
a de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
porte participantes, procedendo à comparação com os 

for empresa de maior porte, assim como das demais 

8.23. Nessas condições, as propostas se microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco u or cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamen e em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistem:, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empr.sa  de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão onvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmol direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos vlilores  apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos  estabelecidos rios subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifiqu aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 39, § 2, da Lei n9  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

O 8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 

o 	envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 79  e 
no § 99 do art. 26 do Decreto n.9  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2013 -TCIJ - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 
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9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 03 (três) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 (UMA) HORA para responder, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bll.org.br/,  juntamente com a proposta de preços. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, 
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia 
de documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N11. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

O 10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimamente a demonstração do resultado do exercício e demonstração das mutações do 
patrimônio líquido do período, devidamente instruído das notas explicativas, nos moldes das 
normais brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou 
igual a um (~!1) resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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b.2) O Microempreendedor Individual- El que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oite1ta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §22  do Código Civi e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar n2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DANSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional 
Microempreendedor Individual). 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉClICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, cQmpatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, mprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitção. 

ai) Caso o atestado não contenha a espe 
fornecimento, deverá estar acompanh 
equivalente; 

:ificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
do de contrato de fornecimento ou outro documento 

 

a.2) Em havendo dúvida acerca da veraci ade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a im de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmala a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a lcitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município para qie seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABII 
10.6.1. Declaração de que, em cumpr 
publicada no DOU de 28/10/1999, e a 
emprega menores de 18 (dezoito) anos 
menores de 16 (dezesseis) anos em tra 
(quatorze) anos, conforme modelo const 
10.6.2. Declaração expressa de integr 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades 4abíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoridade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.3, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

ITAÇÃO: 
mento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

balho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
ante dos Anexos deste edital. 
1 concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

10.7. No caso de LICITANTES DEVI 
BRANCA/CE, a documentação mencioi 
apresentação do Certificado de Regist 
BRANCA/CE, juntamente com a Provi 
apresentação da Certidão Conjunta Ne 
Ativa da União ou conforme nova certi 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado d€ 
aos demais licitantes, o direito de ace 
acompanhado dos documentos tratado  

)AMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
ada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
o Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
ativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida 

tão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N. 
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
so aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 

prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

do 
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10.7.1- A documentação constante do Ca'astro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-s dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio êle documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sis:ema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais éo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todo os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos Ieverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovada ente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analiar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "cht" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante qu4 não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n11  123, de 2096, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às 
declarado vencedor. 

exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

11. DAS AMOSTRAS 
11.1- Deverá cumprir as regras quanto à entrega das amostras descritas no Termo de Referência. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deve'á ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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12.1.1. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento 
da habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços está 
em conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas 
em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
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12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.1.11. Conter a documentação complementar prevista na cláusula 2.7 do Termo de 
Referência.  

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamenta damente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 	preços dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de 
acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na 
Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo Du impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado. 

16.11 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 
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16.12 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E LA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceit4ão do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da dontratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento so as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o nielhor lance, será indagado aos demais participantes na sua

nte respectiva ordem de classificação, a inção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item (ns) /lote (s) excl'usivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 

O 	
Municipal N. 63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguar

ã  

aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referent  margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32  da Lei n2  .666/93. 
22.3. A ordem de classificação das Ilicitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 
22.4. O registro a que se refere o subitm 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atenimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de 
cancelamento de seu registro de preçosJ 
22.5. Se houver mais de uma licitante r,a situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta ap-esentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a at de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de cotitratação de fornecedor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 
22.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) 
item(ns) / lote(s) exclusivos para ME e rpp. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV4S. 
23.1. O licitante que convocado dent-o do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de r -iodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município 4e PEDRA BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das dmais cominações legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) dobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quardo regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigda para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - For: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pet 	raflc2 :.gv.br 

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



' 	0e 

1Lí31 

\ cyJ 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (trê décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recbimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, c9so seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez çor cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execição do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do forneimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outrcs documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
-DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for ègo, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições contra1tuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota d empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa acitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preçp contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de intersse público. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTR4TIV0: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defsa e o contraditório. 

O 23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanç 
PEDRA BRANCA e descredenciamento 
até 05 (cinco) anos. 

exclusivamente de multa, advertência; 
o de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 

  

23.6. As partes se submeterão ainda à demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e 10 instrumento convocatório. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação deverá ser realizda por forma eletrônica através do portal da BLL - local de 
realização do pregão, no sítio <https:/bll.org.br/>. 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo d até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será defini 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos re 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ani 
exclusivamente por meio eletrônico via i 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedid 
data de recebimento do pedido, e p 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de escl'recimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo d licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de escl recimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

O 24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fas do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências o sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas fo mais, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 
24.11. Os licitantes notificados para pr star quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob ena de desclassificação/inabilitação. 
24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular sta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocor endo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão erá automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário ante ormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo o Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e ac ssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado des licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da li itação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desd que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a egurança da contratação. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelicidos  neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só s iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitações do Município de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 14:001-1 ás 
17:00h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 01 DE JUNHO DE 2022. 

Maria Van. e . a Felipe 
SECRETÁR 'DE SAÚDE 

TITULAR DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE 
PEDRA BRANCA-CE. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: MARIA VANDERLUCIA FELIPE 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE FINANÇAS, SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA, SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE ESPORTES, SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOSTO (SAAE). 

1.0 - APRESENTAÇÃO, DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição do objeto do 
presente termo, que suprirá as demdas das atividades e ações desenvolvidos no âmbito da Secretaria de 
Saúde (órgão gerenciador) e demais órgãos participantes, estabelecendo normas específicas para execução do 
contrato. 

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Município de Pedra Branca, através do respectivo órgão gerenciador ou 
interessado no SRP; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame Iicitatório, a quem será adjudicado o objeto 
desta licitação, após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAÇÃO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representara CONTRATANTE, 
responsável pela fiscalização dos serviços. 

1.3 CONDIÇÕES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execução do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito 
pela FISCALIZAÇÃO, para, durante o período de vigência do contrato, representá-la administrativamente, 
sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

1.3.1.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de 
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 
do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes a execução do contrato relativos à sua 
competência. 

1.3.1.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas ao fornecimento dos bens. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

2.0 - DAS JUSTIFICATIVAS 

	

2.1 	DA CONTRATAÇÃO 

	

2.2 	A aquisição de material de expediente e imprescindível ao município, sendo eles essenciais 
para o desempenho das atividades administrativas diárias, devendo ainda suprir os 
almoxarifados internos para atender as necessidades imediatas de fornecimento. Ademais, 
tais materiais como ferramentas de trabalho aumentam a produtividade dos servidores e, 
consequentemente, melhoram a entrega dos serviços solicitados, atendendo ao princípio da 
eficiência. Com  isso, a realização do certame e de extrema importância para a administração 
municipal, evitando a falta desses objetos e consequentemente o comprometimento das 
atividades que dependem diretamente desses materiais para sua concretização. 

2.2 DA APTIDÃO TÉCNICA DOS INTERESSADOS 
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2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferição da aptidão técnica dos licitantes, se mostra iecessária ante a 
vultuosa quantidade de bens a serem adquiridos e fornecidos para os diversos órgãos que compõem a 
Administração Municipal, e em consequência o valor estimado do dispêndio, conforme se verifica no 
orçamento estimado, o que, indiscutivelmente, requererá das futuras contratadas um certo grau de experiência 
operacional e logística para executar o objeto a contento da Administração, evitando intercorrências 
desagradáveis como sua inexecução parcial ou total, ocasionando prejuízo às ações e serviços públicos que 
dependem em maior ou menor grau dos insumos a serem licitados. 

2.2.2 Assim, resta implícito que os futuros contratados, enquanto organização, administrarão recursos 
materiais, financeiros, pessoas e informação, devendo gerir desde a compra, a entrada de materiais, 
o armazenamento, o transporte e a distribuição dos seus produtos, monitorando as operações e gerenciando 
informações, ou seja, monitorando toda parte de entrega e recebimento de produtos na organização. 

2.2.3 Para a plena satisfação do objeto, atingindo assim os resultados pretendidos pela Administração, deverá 
ser verificada a experiência das licitantes, que deverão comprovar, enquanto organização empresarial, sua 
aptidão para a execução do objeto, compatível com o obje6to da licitação. 

2.2.4 Conforme sistema de habilitação adotada pela Lei Federal n.9 8.666/93, a Administração deverá analisar 
a qualificação técnica das interessadas, com o objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e 
aparelhamentos técnico-humano suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado, assim, tendo em vista o 
objeto a ser satisfeito tratar-se de fornecimento de bens de consumo, a capacitação técnica das proponentes 
será medida pela experiência no fornecimento do objeto da licitação. 

2.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA DAS INTERESSADAS 
2.3.1 Em razão do vultuoso valor estimado da contratação, as interessadas deverão apresentar as provas de 
capacidade econômicas previstas no art. 31, inc. 1 e li, e §§ 1, 22, 39 e 52 da Lei 8.666/93. 
2.3.2 Deverá apresentar comprovação de boa situação financeira da empresa, conforme índices destacados na 
qualificação econômico-financeira neste termo. 
2.3.3 No tocante às as demonstrações contábeis a serem apresentas, essas são, secundo item Resolução CFC 
1185/2009, alterada pela Resolução CFC 1329/2011, em seu item 9 do anexo das Normas Brasileiras de 
Contabilidade, são uma representação estruturada da posição patrimonial e financeira e do desempenho da 
entidade. O objetivo das demonstrações contábeis é o de proporcionar informação acerca da posição 
patrimonial e financeira, do desempenho e dos fluxos de caixa da entidade que seja útil a um grande número 
de usuários em suas avaliações e tomada de decisões econômicas. As demonstrações contábeis também 
objetivam apresentar os resultados da atuação da administração em face de seus deveres e responsabilidades 
na gestão diligente dos recursos que lhe foram confiados. Para satisfazer a esse objetivo, as demonstrações 
contábeis proporcionam informação da entidade acerca do seguinte: (Redação dada ao item pela Resolução 
CFC n9 1.376, de 08.12.2011, DOU 16.12.2011) 

(a) ativos; 
(b) passivos; 
(c) patrimônio líquido; 
(d) receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas; 
(e) alterações no capital próprio mediante integralizações dos proprietários e distribuições a eles; e 
(f) fluxos de caixa. 

2.3.4 Ainda, segundo a norma, essas informações, juntamente com outras informações constantes das notas 
explicativas, ajudam os usuários das demonstrações contábeis na previsão dos futuros fluxos de caixa da 
entidade e, em particular, a época e o grau de certeza de sua geração. 

2.3.5. A norma esclarece, ainda, que o conjunto completo de demonstrações contábeis inclui: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
(O demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC T 3.7 - Demonstração do Valor Adicionado, se 
exigido legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente; 
(g) notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis significativas e outras informações 
explanatórias; e 
(h) balanço patrimonial no início do período mais antigo comparativamente apresentado quando a entidade 
aplica uma política contábil retrospectivamente ou procede à reapresentação retrospectiva de itens das 
demonstrações contábeis, ou ainda quando procede à reclassificação de itens de suas demonstrações 
contábeis. (Redação dada à alínea pela Resolução CFC n2 1.376, de 08.12.2011, DOU 16.12.2011) 
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2.3.6 Pelo exposto, as partícipes deverá:) apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, constituído minimamente de demonstração do resultado do exercício, uma vez que com essa 
demonstração, é possível ter uma visão sintetizada e estruturada dos principais indicadores financeiros do 
negócio, entendendo de maneira transparente os resultados, se houve lucro ou prejuízo e a razão, e 
demonstração das mutações do patrimônio líquido do período, tendo que vista ela evidencia todas as 
movimentações realizadas durante o exercício social nas contas que compõem o patrimônio líquido como 
reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos acumulados, e, ainda, as notas 
explicativas, tendo em vista que as mesmas objetivam esclarecer as demonstrações financeiras e apresentar as 
práticas e critérios contábeis usados, apresentadas na forma da norma em vigor do CFC, em especial a NBC TG 
1000 (Ri). 

2.3.7 Por derradeiro, reitera-se que em função de vultuosa contratação, as partícipes deverão, ainda, 
apresentar prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta. 

2.4 DA ADOÇÃO DO SRP 
2.4.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra previsão no 
Decreto Federal n9  7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços 
com previsão de entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que atende perfeitamente o caso concreto, 
uma vez que considera estimativa de consumo para o período de validade da ata, ajustando-se aos recursos 
orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma 
contratação que atenda as reais necesidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da 
execução dos serviços 
2.4.2.. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 
economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez 
que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 
2.4.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada, pois a Administração 
Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os quantitativos estimados e 
máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso 
assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos estimados, O SRP constitui um 
importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

2.5 DA DIVISÃO DO OBJETO 
2.5.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §10,  da Lei n2  8.666/93, nesse caso se 
demonstra técnica e economicamente viável, já que os lotes aglutinam parcelas do objeto conforme 
natureza/características do mesmo, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão 
somente assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivamente que é a 
de atender a contento as necessidades da Administração pública. 

2.5.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado número de processos 
licitatórios/disputas, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de escala, celeridade 
processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e comprometendo ainda mais a 
seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração, nos termos do acórdão n2  5301/2013 - 
segunda câmara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luís de Carvalho, 3.9.2013. 

2.5.3 A escolha da divisão dos itens em LOTES justifica-se em virtude das características dos produtos, 
eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório. 

2.6 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
2.6.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de 
bem comum previsto no parágrafo único do art. 12  da Lei 10.520/2002, na sua forma ELETRONICA, do tipo 
MENOR PREÇO (GLOBALI  por lote, com modo de disputa ABERTO E FECHADO, com forma de fornecimento 
parcelada. 

2.7 QUANTO A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
2.7.1 Com o objetivo de afastar a possibilidade de contratação de propostas com valores inexequíveis, os 
autores das propostas que consignarem descontos superiores a 10% (dez por cento) em relação ao valor 
estimado, e sendo estes detentores das melhores propostas, deverão anexar no campo de documentos pós-
disputa, juntamente com a proposta adequada, no prazo de 02h (duas horas), documentação complementar 
que comprove a exequibilidade do preço proposto, como peças contábeis, notas fiscais dos fornecedores, 
extrato do PGDAS para os optantes do Simples Nacional ou outros documentos equivalentes que possam 
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comprovar a exequibilidade do preço, cujos documentos deverão ter sido emitidos no máximo três meses 
anteriores à data da disputa, tendo em vista o cenário nacional de inflação. 

3.0 - OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS 

UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e condições de 
fornecimento, foram levantados em fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) setor(es) demandantes 
do Governo Municipal, onde, identificaram, justificaram e descreveram a necessidade da aquisição em 
anteprojeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade conforme planilha 
constante no ANEXO 1-A do presente termo. 

3.1.2 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 
3.1.2.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo com a demanda; 
3.1.2.2 Os produtos deverão possuir as especificações mínimas exigidas. 
3.1.2.3 Caso o produto não esteja de acordo com as especificações, a CONTRATADA deverá apresentar no ato 
da entrega a carta de compromisso onde se responsabiliza pela troca do produto. 
3.1.2.4 A entrega com prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de retirada da nota de empenho. 
3.1.2.5 Conforme a natureza do produto deverão ser transportados em veículo frigorífico. 
3.1.2.6- Os itens entregues deverão ter o mínimo de 80% do seu período de validade. 

3.1.3 DO REFERENCIAL DE PREÇOSE ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.3.1 De posse da pauta com as especificações e quantitativos do objeto, o órgão requisitante procedeu à 
obtenção do referencial de preços, encaminhando-a à Comissão de Compras (Setor de Compras) da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca para pesquisa mercadológica e composição do orçamento básico. Neste método 
foram considerados os preços praticados no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, 
consignando valores arrematados em licitações para o mesmo objeto por outros Municípios, conforme 
pesquisa acostada aos autos. 

3.1.3.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidade em  R$ 2.306.208.96 (dois 
milhões, trezentos e seis mil duzentos e oito reais e noventa e seis centavos). 

3.1.2.3 O quantitativo do objeto licitado está distribuído entre projeto/atividade conforme respectivas 
requisições apensas aos autos, cujo orçamento por órgão é o Seguinte: 

SEC AGRICULTURA 
	

R$ 11.277,24 
TOTAL. SEC. AGRICULTURA 

	
R$ 11.277,24 

SEC EDUCAÇÃO 
	

SEC 
	

R$ 63.747,68 
FUNDEB 
	

R$ 544.931,32 
TOTAL SEC. DE EDUCAÇÃO 

	
R$ 608.679,00 

SEC ESPORTE 
	

R$ 23.606,18 
TOTAL SEC. ESPORTE 

	
R$ 23.606,18 

SEC CULTURA 
	

R$ 14.729,23 
TOTAL SEC. CULTURA 

	
R$ 14.729,23 

SEC GABINETE 
	

R$ 24.010,10 
TOTAL GABINETE 
	

R$ 24.010,10 

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	

SETAS 
	

R$ 141.628,91 
PAIF/CRAS 
	

R$ 102.907,56 
IGD/PBF 
	

R$ 72.818,79 
PSE/CREAS 
	

R$ 64.452,32 
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TOTAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SEC. URBANISMO 
TOTAL SEC. URBANISMO 

R$ 19,584,58 
R$ 19.584,58 

SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 
TOTAL SEC. SEGURANÇA  

R$ 48.836,18 
R$ 48.836,18 

SEC. FINANÇAS 
TOTAL SEC. FINANÇAS 

R$ 26.589,95 
R$ 26.589,95 

SEC. ADMINISTRAÇÃO 
TOTAL SEC. ADMINISTRAÇÃO 

SAAE 
TOTAL SAAE 

R$ 18.258,96 
R$ 18.258,96 

TOTAL GERAL(R$) R$ 2.306.208,96 

PCF 
SCFV 

R$ 133.883,39 
R$ 95.244,12 

R$ 610.935,09 

R$ 12.310,72 
R$ 12.310,72 

SEDUMA 

R$ 71.425,37 
R$ 494.923,23 
R$ 321.043,13 

R$ 887.391,73 

SEC. 
PAB 
MAC 

PEDF A 
BRANCA 

SEC. SAÚDE 

TOTAL SEC. SAÚDE 

o 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será a:ompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a assistência 
de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeta licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no it€m anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inad€quação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO OBJETO DA DISPUTA 

4.10 Objeto da licitação será disputado conforme planilha abaixo: 

LOTE 01 

LOTE TOTAL 
GERAL 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 
TOTAL R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

1 1 

ALMOFADA PARA CARIMBO N2  02. 
Almofada para carimbo, material da caixa 
em plástico, material da almofada: 
esponja absorvente revestida em tecido, 
tamanho n2  02, cor azul, formato 
retangular.  

UNIDAD 126 R$ 9,34 	R$ 1.176,84 
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1 16 99 PACOTE R$ 20,37 R$ 2.016,63 

BORRACHA PONTEIRA. Borracha ponteira 
sintética com encaixe perfeito para a 
ponta seca do lápis, cor branca. Pacote 
com 100 und. 

ALMOFADA PARA CARIMBO N2  03. 
Almofada para carimbo, material da caixa 
em plástico, material da almofada: 
esponja absorvente revestida em tecido, 
tamanho n 03, cor azul, formato 
retangular, 	tamanho 	aproximado: 
l2cmx9cm. 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. 
Apagador para quadro branco, corpo em 
plástico resistente com suporte para 
pincel, base em feltro. 

Apontador de Plastico Oval Duplo 

APONTADOR PARA LÁPIS EM PLÁSTICO 
COM DEPOSITO. Apontador para lápis, em 
plástico, com depósito oval, cone icionado 
em resina termoplástica, com furos 
cônicos, lâmina em aço inox fLada por 
parafuso sem ondulações, perfeitamente 
ajustada e afiada. 

APONTADOR PARA LÁPIS EM PLÁSTICO 
SEM DEPOSITO. ,Apontador para lápis, em 
plástico, sem depósito oval, concicionado 
em resina termoplástica, co'i furos 
cônicos, lâmina em aço inox fixada por 
parafuso sem ondulações, perfeitamente 
ajustada e afiada. 

BANDEJA PARA CORRESPONDÊNCIA 
TRIPLA. Bandeja para correspondência, 
tamanho A4, material: poliestireno, cor: 
transparente, tripla, móvel, dimensão: 23 
em  25 em  32,2cm. 

UNIDAD 160 R$ 9,66 R$ 1.545,60 

UNIDAD 276 R$ 9,66 R$ 2.666,16 

UNIDAD 2 R$ 2,42 R$ 4,84 	1 

UNIDAD 6172 R$ 2,52 R$ 15.553,44 

UND 730 R$ 1,47 R$ 1.073,10 

UNIDAD 35 R$ 96,17 R$ 3.365,95 

o 
1 

1 

6 

7 

1 8 
BARBANTE 	SISAL 	280M. 
comum, espessura: 2,Omm, rolo 
metros. 

Barbante 
com 280 UND 184 R$ 29,61 R$ 	5.448,24 

1 9 
BASTÃO DE COLA QUENTE FINO. 
quente, a base de silicone, em bastão 
vela, para aplicação em pistola elétrica. 

Cola 
tipo QUILO 98 R$ 67,84 R$ 	6.648,32 

1 10 
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA. 
quente a base de silicone, em bastão 
vela, para aplicação em pistola eItrica. 

Cola 
tipo QUILO 117 R$ 71,18 R$ 	8.328,06 

1 11 
BATERIA 	3V 	(CR2032). 	REDONDA 
UNIDADES NA CARTELA 

5 
CARTEL 144 R$26,89 R$ 	3.872,16 

1 12 
BATERIA ALCALINA 9V. Bateria 
modelo 	9v, 	material: 	dicxido 
manganês. 

alcalina 
de UNIDAD 359 R$ 23,66 R$ 	8.493,94 

1 13 

BEXIGA LISA NQ 7. Bexiga confeccionada 
em látex, cores variadas, dimensão: 
de 	diâmetro 	inflado, 	pacote 
unidades. 

20cm 
com 50 

PACOTE 640 R$ 14,59 R$ 	9.337,60 

1 14 BORRACHA BICOLOR. Borrachi 
formato retangular. 

bicolor, 
UNIDAD 652 R$ 0,63 R$ 	410,76 

1 15 
BORRACHA BRANCA. Borracha 
formato quadrada, caixa com 40 

branca, 
unidades. 

CAIXA 222 R$ 18,48 R$ 	4.102,56 
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,CPAL 

17 

LJBRANCA 

Caixa 
papelão, 

mm 

t" CP£ 

UND 1010 

(v 
I,- 	

[,à~ 

R$ 5,56 5.615,60 
CAIXA 
para 
dimensões 

DE ARQUIVO MORTO OFICIO. 
arquivo 	morto 	em 

350 min  135 mmx 20 
R$ 

18 

CALCULADORA 	DE 	MESA 	COM 
DIGITOS. Calculadora compacta 
tamanho média, 12 dígitos, alirrentação: 
pilha AA, funções: correção total 
porcentagem, raiz quadrada e memória. 

12 
de mesa, 

e parcial, 
UND 327 R$43,26 R$ 14.146,02 

19 

CAPA/FOLHA 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 
PRETA. Capa/folha para encadernação, 
em PVC preta, fosca sem furo, 
A4. 

tamanho 
UND 1220 R$ 0,74 R$ 902,80 

20 

CAPA/FOLHA 	PARA 	ENCADERNAÇÃO 
TRANSPARENTE. 	Capa/folha 
encadernação, em PVC transparente, 
sem furo, tamanho A4. 

para 
fosca 

UND 1220 R$ 0,42 R$ 512,40 

21 
CARIMBO 	AUTO 	TINTADO 	TAM 
CARIMBO AUTOMÁTJCO,TAMANHO: 
14 MM COM BORRACHA VULCANIZADA. 

M. 
38 X UND 98 R$ 73,91 R$ 7.243,18 

22 

CARIMBO DE MADEIRA 15 x 40m'n 
1,5cm. Carimbo de mandeira invernizada. 
É necessário uso de almofada, dimensões: 
Área de impressão:15 x 40mm 
1,5cm. 

8 x 7 x 

8 x 7 x 
UNIDAD 7 R$ 36,96 R$ 258,72 

23 

COLA 	BRANCA 	1L. 	Cola 
embalagem 	com 	1 	litro, 	Aplicação: 
Colagem de madeiras e móveis, 
papelão, 	tecido 	e 	couro. 	Coposiçâo: 
Solução 	aquosa 	acetato 	polivinílico 
microbicidas não-metálicos. Secagem: 
secagem varia de acordo com o 
Quanto mais porosa a superfície, 
rápida a secagem. 

branca 

papel, 

e 
A 

Tiaterial. 
mais 

L 474 R$ 27,93 R$ 13.238,82 

24 

COLA BRANCA 90G. Cola branca 
dados de identificação do produto, 
do fabricante, data de fabricaçac 
de validade. 

90g com 
marca 

e prazo 
UNIDAD 7180 R$ 2,52 R$ 18.093,60 

25 
COLA COLORIDA 25G COM 06 
Cola 	colorida, 	caixa 	com 	6 	Lnidades, 
atóxica. 

CORES. 
CAIXA 977 R$ 15,75 R$ 15.387,75 

26 

Cola colorida com gliter, 25g - ca 
cores. COLA COLORIDA COM GLITER, 
TÓXICA, TUBO DE 23 OU 25G - CAIXA 
06 CORES, PREÇO POR CAIXA; 

xa c/ 06 
NÃO 

C/ 
CAIXA 310 R$ 16,38 R$ 5.077,80 

27 

COLA ISOPOR 90G. Cola isopor 
atóxica tubo com 90 g. Aplicação: 
à base de acetato polivinílico con 
poder de aderência. Composição 
de 	acetato 	polivinilico. 	Secagem: 
secagem varia de acordo com o 
Quanto mais porosa a superfície, 
rápida a secagem. 

lavável 
Adesivo 
grande 

Solução 
A 

material. 
mais 

UND 1012 R$ 5,67 R$ 5.738,04 

28 

COLA PARA EVA 90G. Cola para 
para trabalhos de ,  colagem em 
Isopor. Solúvel em álcool. Secagem 
Não resistente a lavagens. 

EVA 90g 
EVA e 
ao ar. 

UNIDAD 445 R$ 12,50 R$ 5.562,50 

29 
CORRETIVO. Corretivo comum, a 
água, frasco com 18 ml, caixa 
unidades. 

base de 
com 12 CAIXA 596 R$ 27,93 R$ 16.646,28 

FA 

Prfeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ ti.0  07.726.54010001-04 - Foilie:  (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www 

R. José Joaquim de $ousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
a.ce.gov  1, 

7 



F1IA 

BRAN"—— .  /4 
( 	4o3 

1 30 
CRACHÁ MEDINDO 7CM X 10 
PRESILHA JACARÉ, 	PACOTE 
UNIDADES 

EM COM 
COM 50 PACOTE 38 

pgnas 

R$ 16,38 

CU 

R$ 622,44 

1 31 
DVD-R GRAVÁVEL 4.7 GB. 120 MIN 
Tubo c/100 unidades 

- 16X - 
TB 1 R$ 242,97 R$ 	242,97  

1 32 
E.V.A LAVAVEL ATOXICO TOTALMENTE 
ANATOMICO - CORES VARIAVEIS 
6OX4OCM 

LISO UND 1500 R$ 3,36 R$ 	5.040.00 

1 33 

Elástico 	látex 	especial 	amarelc 
pacote 	1.000 	g. 	ELÁSTICO 
FORMULAÇÃO DE ALTA QUAL 
EXCELENTE RESISTÊNCIA, BORRACHA 
LÁTEX NA COR AMARELA, EMBALAGEM 
CONTENDO 1.000G. 

n2 	18, 
COM 

DADE E 

/ 
PCT 180 R$ 46,20 R$ 	8.316,00 

R$ 196.689,12 

LOTE 02 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR
- 

UNITÁRIO - 
MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 
TOTAL R$ 

2 1 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
- 50 folhas. 9MM C/100 

EM PVC 
PACOTE 45 R$ 2762 R$ 	1.242,90 

2 2 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
- 85 folhas. 14MM C/100 

EM PVC 
UND 82 R$ 0,42 R$ 	34,44 

2 3 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
PRETO - 100 folhas 17MM C/100 

EM PVC 
PACOTE 1145 R$ 55,44 R$ 	63.478,80 	1 

2 4 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
PRETO - 120 folhas 20MM C/80 

EM PVC 
PACOTE 45 R$ 55,44 R$ 	2.494,80 

2 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 
PRETO - 140 FL. 23MM C/60 

EM PVC 
UND 50 R$ 0,52 R$ 	26,00 

2 6 

ESTILETE 	LARGO. 	ESPECIFICAÇÃO: 
ESTILETE LARGO, COM LÂMINA 
DE 	18 	MM, 	CABO 	EM 
TERMOPLÁSTICA. 

EM AÇO 
RESINA 

UNIDAD 400 R$ 4,20 R$ 	1.680,00 

R$ 68.956,94 

LOTE 03 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR - 
UNITÁRIO - 
MÉDIO R$ 

- 
VALOR MÉDIO 

TOTAL R$ 

3 1 
EVA ATOALHADO 40 cm x 48 cm. 
EMBORRACHADA DE EVA, DIMENSÃO: 
CM X 48 CM, CORES VARIADAS. 

FOLHA 
40 1320 R$ 9,45 R$ 	12.474,00 

3 2 
EVA COLORIDO 40 cm x 48 cm. 
EMBORRACHADA DE EVA, DIMENSÃO 
CM X 48 CM, CORES VARIADAS. 

FOLHA 
40 FL 610 R$ 4,30 R$ 	2.623,00 

EVA COM GLITER CORES VARIADAS. 
PLACAEM EVA COM GLITER4OX48CM. 

FL 1310 R$9,45 R$ 	12.379,50 

3 4 
EVA 	ESTAMPADO 	40cmx48cm. 
emborrachada de EVA, dimensão: 
48 cm, cores variadas. 

Folha 
40 cm x FOLHA 1300 R$ 9,45 R$ 	12.285,00 

3 5 

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO PIRANHA. 
Extrator de grampo, tipo piranha, 
metal 	revestido 	com 	plástico, 
grampos n9  10, 24/6 e 26/6, d 
56mmx38mmx45mm. 

em 
remove 

mensões 
UNIDAD 22 R$ 8,92 R$ 	196,24 

3 6 
EXTRATOR DE GRAMPO. Extrator 
grampos, 	em 	metal, 	tipo 
dimensão: 14,5cm x 2 cm. 

de 
espátula, UNIDAD 415 R$ 3,15 R$ 	1.307,25 
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3 7 UND 44 6.750,48 

U 
R$ 153,42 R$ 

FICHARIO DE MESA EM AÇO E ACRÍLICO. 
FUMÊ 10 X 15 X 20, INCLUINDC 
DE A/Z E DIVISÓRIAS 

FICHAS 

3 8 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 19mmx30m. 
Fita 	adesiva 	dupla 	face, 
l9mmx3Om. 

tamanho ROLO 219 R$ 10,50 R$ 	2.299,50 

3 9 
FITA ADESIVA GRANDE 12mmx40m.Fita 
adesiva 	grande, 	transparente 
l2mmx4O m. 

tamanho ROLO 862 R$ 2,83 R$ 	2.439,46 

3 10 
FITA ADESIVA PEQUENA 12mmx30m. 
Fita 	adesiva 	pequena, 	transparente 
tamanho 12mmx30m. 

ROLO 540 R$ 1,57 R$ 	847,80 

3 11 

FITA 	ADESIVA 	TRANSFARENTE 
45mmx45m. 	FITA 	ADESIVA 
EMPACOTAMENTO, 	TRANSPARENTE, 
TAMANHO 45MMX45M. 

PARA 
PCT 337 R$ 7,14 R$ 	2.406,18 

3 12 
FITA CREPE 18mmx 50m. Fita crepe 
rolo medindo 18mmx 50m. 

em 
ROLO 300 R$ 6,93 R$ 	2.079,00 

3 13 
FITA DE CETIM. Fita De Cetim 
10mts.Cores variadas. 

lOmm 
UNIDAD 460 R$ 4,62 R$ 	2.125,20 

3 14 

Fita Dupla Face - Fixa Forte - 19nmx20m. 
FORTE 	FIXAÇÃO, 	APENAS 
SUPORTAM 	ATÉ 	1KG, 
PERMANENTE, 	APLICAÇÃO 
LIMPA E SIMPLES, A FITA T 

15CM 
FIXAÇÃO 
RÁPIDA, 

RL 85 R$ 12,91 R$ 	1.097,35 

3 15 

FITA GOMADA 36 MM X 50M. Fita 
adesivo 	à 	base de 	resina 	e 
sintética 	possui 	alta 	resistência 
poder de adesão 

gomada 
borracha 

e 	alto 
ROLO 360 R$ 22,15 R$ 	7.974,00 

3 16 

FITA GOMADA 38MM X 50M. Fita 
adesivo 	à 	base 	de 	resina 	e 
sintética 	possui 	alta 	resistência 
poder de adesão. 

gomada 
borracha 

e 	alto 
ROLO 1813 R$ 25,20 R$ 	45.687,60 

3 17 

FITA GOMADA 45mmx50m. Fita 
adesivo 	à 	base 	de 	resina 	e . 
sintética 	possui 	alta 	resistência 
poder de adesão. 

gomada 
borracha 

e 	alto 
ROLO 202 R$ 29,61 R$ 	5.981,22 

3 18 
FITA 	MÉTRICA. 	Fita 	Métrica 
Medidas Corporal Colorido 1,50 

Costura 
Metros. 

UNIDAD 186 R$ 9,24 R$ 	1.718,64 

3 19 
GIZ DE CERA GRANDE NA COR 
Estojo com 12 unidades. Giz de 
estaca. 

PRETA. 
cera tipo CAIXA 695 R$ 15,75 R$ 	10.946,25 

3 20 
GRAFITE 0.7MM. Grafite n2  0.7nm, 
com 12 tubos. 

caixa 
CAIXA 51 R$ 9,34 R$ 	476,34 

3 21 GRAFITE 0.9MM. Grafite n 	0.9nm, 
com 12 tubos. 

caixa 
CAIXA 28 R$ 9,34 R$ 	261,52 

3 22 
KIT DE CANETAS CORES VARIADAS. 
COM  12 UNIDADES 

KIT 
KIT 210 R$ 33,18 R$ 	6.967,80 

3 23 

LÁPIS DE COR GRANDE. Lápis de 
formato redondo confeccionado 
plástica, 	mina 	macia 	e 	resistente 
cores vivas e intensas, atóxico, (aixa 
12 unidades. 

cor no 
em resina 

com 
com 

CAIXA 3350 R$ 5,56 R$ 	18.626,00 

3 24 
LIGA 	AMARELA 	N 2 	18, 	100G. 
AMARELA, ELÁSTICO N 18, PACOTE 
100G. 

LIGA 
COM PCT 36 R$ 7,04 R$ 	253,44 
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3 25 

BRANCA, 

PCT 32 R$ 	651,84 R$ 20,37 
LIGA 
AMARELA, 
SOOG. 

AMARELA 	N 	18, 	500G. 
ELÁSTICO N 18, PACOTE 

LIGA 
COM 

3 26 
MARCA TEXTO PONTA 1.4 MM. 
de 	texto, 	fluorescente, 	cores 
caixa com 12 unidades. 

Marcador 
variadas. CAIXA 101 R$ 27,72 R$ 	2.799,72 

3 27 
MARCADOR PARA CD/DVD 
Marcador 	permanente 	para 
caixa com 12 unidades. 

2.0 	mm. 
CD/DVD, CAIXA 22 R$ 55,44 R$ 	1.219,68 

3 28 

ORGANIZADOR DE GAVETAS. Ideal 
organização 	de 	itens 	escolares 
escritório. 	Tais 	como 	lápis, 	canetas 
marca textos... Na casa pode ser 
gaveta da 	cozinha. 	Ou em estantes 
mesas 	para 	organização 	de 
objetos. 

para 
e 	de 

e 
usado na 

e 
pequenos 

UND 18 R$ 77,38 R$ 	1.392,84 

3 29 
PALITO 	DE 	CHURRASCO. 	EsDeto 
madeira grande com ponta tamanho: 
mm x 25 cm. Pacote com 100 espetos. 

de 
3,5 PACOTE 80 R$ 7,98 R$ 	638,40 

3 30 
PEN DRIVE USB 64G13. Tampa 
Giratória; Compatível com USB 
compatibilidade. 

Protetora 
2.0 ,Alta UNIDAD 165 R$ 67,32 R$ 	11.107,80 

3 31 

PERCEVEJO. Percevejo em aço 
para uso em quadros de cortiça 
superfícies para afixar papéis, fo 
com 100 unidades. 

atonado, 
e outras 
os. Caixa CAIXA 251 R$ 7,98 R$ 	2.002,98 

3 32 

PILHA 	AA 	1,5V. 	Pilha, 	tipo 
modelo AA, tamanho pequenE, 
1,5V, não recarregável, cartela 
unidades. 

alcalina, 
tensão 

com 02 PACOTE 176 R$ 9,24 R$ 	1.626,24 

3 33 

PILHA AAA PALITO 1,5V. Pilha palito, 
alcalina, modelo AAA, tamanho 
tensão 1,5V, não recarregável, ca 
02 unidades. 

tipo 
pequena, 
tela com PACOTE 1385 R$ 11,03 R$ 	15.276,55 

3 34 PILHA AAA TIPO PALITO. CAIXA 
UNDIDADES 

COM 60 CAIXA 50 R$ 332,41 R$ 	16.620,50 

3 35 

PILHA ALCALINA GRANDE D 1,5V. 
alcalina, 	modelo 	D, 	tamanho 
tensão 1,5V, não recarregável, ca 
02 unidades. 

Pilha 
grande, 

tela com PACOTE 430 R$ 44,10 R$ 	18.963,00 

3 36 

PISTOLA PARA COLA QUENTE 
Pistola para aplicação de cola em 
20 watts, diâmetro do bastão de 
MM. 

GRANDE. 
bastão, 

cola: 11 UND 161 R$ 33,18 R$ 	5.341,98 

3 37 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA. 
Pistola para aplicação de cola em 
10 watts, diâmetro do bastão 
7,Smm. 

bastão, 
da 	cola: UND 177 Es 24,04 R$ 	4.255,08 

R$ 242.099,38 

LOTE 04 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO R$ 

- 
VALOR ME  DIO 

TOTALR$ 

4 1 PLACA DE ISOPOR 05 mm. 
isopor de 05 mm. Dimensão: lmx50cm. 

Folha de FL 580 R$ 3,68 R$ 	2.134,40 

4 2 PLACA DE ISOPOR 10 mm. 
isopor de 10 mm. Dimensão: lmx5ücm. 

Folha de 
FL 600 R$ 6,40 R$ 	3.840,00 
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4 3 

BRANC __ ' 

FL 600 

(i '' 1 

R$ 6.108,00 R$ 10,18 
PLACA 
isopor 

DE ISOPOR 15 mm. Folha 
de 15 mm. Dimensão: lmx50cm. 

de 

4 4 
PLACA DE ISOPOR 30 mm. Folha 
isopor de 30 mm Dimensão: lmx50cm. 

de 
FL 600 R$ 19,00 R$ 11.400,00 

4 5 
PLACA DE ISOPOR 50 mm. Folha 
isopor de 50 mm. Dimensão: 1mx50cm. 

de 
FL 213 R$ 28,91 R$ 6.157,83 

4 6 
PLÁSTICO ADERENTE TRANSPARENTE. 
ROLO C/ 10 MTS. 

RL 172 R$ 46,20 R$ 7.946,40 

4 7 

PORTA 	CANETA/CLIPE/LEMBRETE. 
Porta 	caneta/clipe/lembrete, 
acrílico, cor fumê, dimensão: 240 
mmx 80 mm 

material 
mm x 70 

UNIDAD 165 R$ 22,15 R$ 3.654,75 

4 8 

PORTA 	CARIMBO. 	PORTA 	CARIMBOS 
COMPOSTO POR BASE EM ACRILICO 
SUSTENTA 	A 	ESTRUTURA. 
ENCAIXE QUE PERMITE A FIXAÇÃO 
UM DISCO ONDE SÃO ACONDICIONADOS 
ATÉ 6 CARIMBOS DE MADEIRA 
PLÁSTICA, 	PODENDO 	TAMBÉM 
UTILIZADO 	PARA 	NUMERADORES 
DATADORES. 

QUE 
POSSUI 

DE 

OU BASE 
SER 

E 

UND 2 R$ 33,70 R$ 67,40 

4 9 

PRENDEDOR 	DE 	PAPEL 	25 
Prendedor de papel corpo de metal 
pintura 	epóxi 	e 	presilha 
inoxidável. 	Corpo 	medindo 
Capacidade para prender até 80 
papel. Caixa com 12 unidades. 

mm, 
com 

em 	aço 
25 	mm. 
rolhas de 

CAIXA 235 R$ 12,70 R$ 2.984,50 

4 10 
REABASTECEDOR PARA MARCADOR 
QUADRO 	BRANCO, 	AZUL. 	Errbalagem 
contendo 20m1,na cor azul. 

DE 
UNIDAD 275 R$ 6,72 R$ 1.848,00 

4 11 

REABASTECEDOR PARA MARCADOR 
QUADRO 	BRANCO, 	VERMELHO. 
Embalagem 	contendo 	20m1, 
vermelha. 

DE 

na 	cor 
UNIDAD 190 R$ 8,40 R$ 1.596,00 

4 12 
REABASTECEDOR 	PARA 	MARCADOR 
QUADRO BRANCO, PRETO. Errbalagem 
contendo 20m1 na cor preto. 

UNIDAD 236 R$ 6,72 R$ 1.585,92 

4 13 
RÉGUA 	30 	CM. 	Régua 	tranrparente, 
medindo 30 cm. 

UNIDAD 602 R$ 1,26 R$ 758,52 

4 14 
RÉGUA 	50 	CM. 	Régua 	transparente, 
medindo 50 cm. 

UNIDAD 215 R$ 4,62 R$ 993,30 

4 15 
SACO 	PLÁSTICO 	PEQUENO 
TRANSPARENTE. Tamanho 15X30, 
com 1kg. 

pacote PACOTE 72 R$ 45,35 R$ 3.265,20 

4 16 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT). Te
tecido (TNT), 100% polipropileno, 
cores variadas. Rolo com 50 metros. 

-ido não 
40g, ROLO 153 R$ 184,69 R$ 28.257,57 

4 17 
TESOURA DE 12,7CM. Ponta arredondada, 
100% plástico, atóxico, cabo e lâmina 
resina termoplástica. 

em UNIDAD 86 R$ 4,62 R$ 397,32 

4 18 

TESOURA 	MÉDIA 	21 	CM. 	TESOURA 
MULTIUSO, 	LÂMINAS 	DE AÇO 
TAMANHO MÉDIA 21 CM, COM GABO 
PLÁSTICO NA COR PRETA, FORMATO 
ANATÔMICO. 

INOX, 
EM UNIDAD 320 R$ 9,56 R$ 3.059,20 
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;PAL 

4 19 

e 
N. 

ML. 

- 
BRANCA 

CAIXA 170 R$ 	1.088,00 

C-P1 

R$ 6,40 

TINTA 

atóxica, 
pigmentos, 
variadas, 

GUACHE COM 06 UNIDADES 
Tinta 	guache, 	solúvel 	em 

	

composta 	de 	resina, 
cargas e conservantes, 

caixa com 6 unidades. 

15 
água, 
água, 
cores 

4 20 
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 
COR 	AZUL. 	Tinta 	para 	almofada 
carimbo, 40 ml na cor azul. 

- 
de UNIDAD 323 R$ 4,20 R$ 	1.356,60 

4 21 
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 
COR 	PRETA, 	Tinta para almdfada 
carimbo, 40 ml, cor preta 

de UNIDAD 240 R$ 4,20 R$ 	1.008,00 

4 22 
Umedecedor de dedos (molha dedo), 
Molha dedos em pasta, não gorduroso, 
atóxico, com 12 gramas. 

12g. 
UNIDAD 210 R$ 3,15 R$ 	661,50 

R$ 90.168,41 
LOTE 05 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR 

uo 
MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 

5 1 

ALFINETE MAPA. Alfinete mapa, 
metal, tratamento superficial n 
com cabeça redonda colorida em 
caixa com 50 unidades. 

material 
quelado, 
plástico, 

CAIXA 71 R$ 9,98 R$ 	708,58 

5 2 
BROCHE 	PEQUENO. 	ALFINETE 
SEGURANÇA AÇO NIQUELADO, 
DE 100. 

PACOTE PACOTE 15 R$ 33,39 R$ 	500,85 

5 3 
CLIP 1/0. Clip em arame de 
tratamento galvanizado, caixa com 
unidades. 

aço com 
100 CX 600 R$ 3,78 R$ 	2.268,00 

5 4 
CLIP 2/0. Clip em arame de 
tratamento galvanizado, caixa com 
unidades. 

aço com 
100 CX 1216 R$ 3,68 R$ 	4.474,88 

5 5 
CLIP 3/0. Clip em arame de 
tratamento 	galvanizado, 	caixa 
unidades. 

aço com 
com 50 CAIXA 1150 R$ 3,88 R$ 	4.462,00 

5 6 
CLIP 4/0. Clip em arame de 
tratamento 	galvanizado, 	caixa 
unidades. 

aço com 
com 50 CX 441 R$ 3,68 R$ 	1.622,88 

5 7 
CLIP 6/0. Clip em arame de 
tratamento 	galvanizado, 	caixa 
unidades. 

aço com 
com 50 CX 1146 R$ 5,46 R$ 	6.257,16 

5 8 
CLIP 8/0. Clip em arame de 
tratamento 	galvanizado, 	caixa 
unidades. 

aço com 
com 25 CX 1150 R$ 4,94 R$ 	5.681,00 

5 9 
GRAMPEADOR 100 FOLHAS. Granpeador 
de mesa, metálico, tamanho grande, 
capacidade para grampear 100 fohas. 

com UND 81 R$ 162,53 R$ 	13.164,93 

5 10 
GRAMPEADOR 25 FOLHAS, Grampeador 
de mesa, metálico, tamanho mélio, 
capacidade para grampear 25 folIas. 

com UND 93 R$ 48,40 R$ 	4.501,20 

5 11 

GRAMPEADOR 	TIPO 
Grampeador industrial Produzido 
Ideal para uso domestico Dimenses 
x A:185 x 30 x 160mm. 

PISTOLA. 
em aço 

C x L 
UND 55 R$ 112,66 R$ 	6.196,30 
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5 12 

GRAMPEADOR, 	TAMANHO 	3RAMPO 
26/6. GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TIPO 	MESA, 	CAPACIDADE 	30 	FL, 
TAMANHO 	GRAMPO 	26/6, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PINTURA 
EPÓXI, UNIDADE 

UNIDAD 122 R$ 64,04 R$ 	7.812,88 

5 13 
GRAMPO 	PARA 	GRAMPEADOR 	26/6. 
Caixa com 5000 Unidades. CAIXA 780 R$ 11,03 R$ 	8.603,40 

5 14 

GRAMPO PARA PISTOLA DE PAREDE 
106/06. Grampo para pistola de parede, 
em aço galvanizado, 106/06, caixa com 
5000 unidades. 

UNIDAD 81 R$ 27,30 R$ 	2.211,30 

5 15 
GRAMPO TRILHO CAIXA. Grampo trilho, 
metal Romeu/Julieta 80 mm. CX 68 R$ 23,52 R$ 	1.599,36 

5 16 

PERFURADOR 	DE 	METAL 	PARA 	70 
FOLHAS. 	PERFURADOR 	GRANDE 	DE 
METAL, 	COM 	BASE 	ftÁSTICA 
ANTIDESLIZANTE, 	 PINTURA 
ELETROSTÁTICA, 	CAPACIDADE 	PARA 
PERFURAR 70 FOLHAS. 

UNIDAD 55 R$ 144,27 R$ 	7.934,85 

5 17 
PERFURADOR DE PAPEL 02 FUROS - 100 
FOLHAS. 	Perfurador 	de 	papel 	com 
capacidade para perfurar até 100 folhas. 

UND 62 R$ 246,16 R$ 	15.261,92 

5 18 

PERFURADOR DE PAPEL 25 FOLHAS. 
Perfurador de metal com base plástica 
antideslizante, pintura eletrostática, com 
capacidade para perfurar 25 fofas, com 
02 furos. 

UND 181 R$ 45,03 R$ 	8.150,43 

5 19 

PERFURADOR DE PAPEL 50 FOLHAS. 
Perfurador de metal com base plástica 
antideslizante, pintura eletrostática, com 
capacidade para perfurar 50 foi ias, com 
02 furos. 

UNIDAD 20 R$ 92,81 R$ 	1.856,20 

5 20 

PERFURADOR DE PAPEL 60 FLS FERRO 
NA COR CINZA. Perfurador de metal com 
base 	plástica 	antideslizante, 	pintura 
eletrostática, 	com 	capacidad 	para 

UNIDAD 9 R$ 99,72 R$ 	897,48 

perfurar 60 folhas, com 02 furos. 

R$ 104.165,60 

LOTE 06 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR 
UNITÁRIO - 
MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 
TOTAL R$ 

6 1 
ADESIVO PLÁSTICO 25M. Adesivo 
tipo contact, transparente rolo 
metros. 

plástico 
com 25 ROLO 27 R$ 129,35 R$ 	3.492,45 

6 2 

AGENDA ANUAL COM DATA 
Agenda 	permanente 	brochura, 
ofício, capa dura. 372 (trezentos 
e duas) páginas. 

E HORA. 
meio 

2 setenta 
UNIDAD 61 R$ 46,20 R$ 	2.818,20 

BLOCO AUTOADESIVO 102 mm x 76 mm. 
Bloco de anotações, autoadesivas, bloco 
com 100 folhas, cores variadas. 

6 3 BL 486 R$ 8,30 R$ 4.033,80 

BLOCO LEMBRETE COM 600 FOLHAS 
COLORIDAS. Bloco lembrete, fo lias sem 
adesivo com 600 folhas coloridas. 

6 4 UNIDAD 80 R$ 19,42 R$ 1.553,60 
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6 5 
BLOCO PARA RECIBO COM CANHOTO. 
RECIBO COMERCIAL COM CANH3TO 100 
FOLHAS. 

BL 90 R$ 3,26 R$ 	293,40 

6 6 
Bloco Post-it 38x50mm, cores variadas - 
200 folhas. PACOTE COM 4 BLOCOS POST- 
IT COM 50 FOLHAS CADA 

PCT 229 R$ 4,09 R$ 	936,61 

6 7 

BOBINA DE PAPEL PARA APARELHO BIO 
200 LARG. 5CM. BOBINA PAPEL TÉRMICO 
PARA 	IMPRESSÃO 	DE 
RESULTADOS,PAPEL 	DE 	ALTA 
QUALIDADE, 	COM 	GARANTIA 	DE 
IMAGEM DE 5 ANOS,COR DC PAPEL: 
BRANCA 

UNIDAD 120 R$ 157,07 R$ 	18.848,40 

6 8 

BOBINA 	PAPEL 	SULFITE 	PLOTTER. 
Bobina para Plotter 0ff set 2 polegadas de 
diâmetro interno Diâmetro Bobina Cheia: 
9,2cm 	ou 	3,7", 	Dimensões 	e 	Peso 
610mmx50m 75 g. 

UNIDAD 10 R$ 63,21 R$ 	632,10 

6 9 

CADERNO CAPA DURA 1/4. Capa dura, 
espiral, 	colorido 	folhas, 	pautadas, 
formato: 140mm x 200mm, gramatura: 56 
g/m2  ,número de folhas: 96 folhas. 

UNIDAD 460 R$ 6,51 R$ 	2.994,60 

6 10 
Caderno 	Espiral 	10 	materias. 	Caderno 
universitário 	espiral 	capa 	dura 	10 
materias . 200 Folhas 

UND 4000 R$ 19,42 R$ 	77.680,00 

6 11 
CADERNO 	ESPIRAL 	15 	MATERIAS. 
Caderno universitário espiral capa dura 
15 Matérias. 400 Folhas. 

IJND 575 R$ 22,15 R$ 	12,736,25 

6 12 
CARTOLINA COMUM. Cartolina comum, 
cores variadas, medindo 50cmx66cm. 

UNIDAD 3180 R$0,95 R$ 	3.021,00 

6 13 
CARTOLINA DUPLA FACE. Cartolina dupla 
face, 	cores 	variadas, 	medindo 
S0cmx66cm. 

UNIDAD 3250 R$ 1,47 R$ 	4.777,50 

6 14 
CARTOLINA DUPLEX. Cartolina duplex, 
cores variadas, medindo 50cmx66cm. 

FOLHA 1650 R$2,31 R$ 	3.811,50 

6 15 
ENVELOPE 	BRANCO 242mn, x336mm. 
Envelope 	saco 	branco 	tamanho 
242mmx336mm. 

CX 1251 R$ 47,98 R$ 	60.022,98 

6 16 
ENVELOPE 	BRANCO 75G - 310X410. 
Envelope saco branco tamanho 310X410. 

CX 963 R$ 1,26 R$ 	1.213,38 

6 17 
ENVELOPE BRANCO 229X324. ENVELOPE 
SACO BRANCO TAMANHO 229X324 .CX 
C/100 

CAIXA 111 R$ 56,59 R$ 	6.281,49 

6 18 
ENVELOPE 	KRAFT 	OURO 	229x324. 
Envelope 	saco 	kraft 	natura. 	(pardo), 
229x324, pacote com lüøunidades. 

PACOTE 168 R$ 60,90 R$ 	10.231,20 

6 19 

ENVELOPE KRAFT OURO 176 mm x 250 
mm. 	Envelope 	saco 	ouro, 	medindo 
176mmx250mm. 	Pacote 	com 	100 
unidades 

PACOTE 93 R$ 47,46 R$ 	4.413,78 

6 20 
ENVELOPE KRAFT OURO 200 mm x 280 
mm. ENVELOPE SACO OURO, TAMANHO 
200MMX280MM. 

UNIDAD 680 R$ 0,42 R$ 	285,60 

6 21 

ENVELOPE 	KRAFT 	OURO 
242mmx336mm. 	Envelope 	saco 	ouro, 
tamanho 242mmx336mm. Pacote com 
100 unidades. 

PACOTE 105 R$ 53,55 R$ 	5.622,75 
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6 22 

ENVELOPE 	KRAFT 	OURO 
26Ommx36Oxmm. Envelope saco ouro, 
medindo 260mmx360xmm. Pacote com 
100 unidades 

PACOTE 110 R$ 55,44 R$ 	6.098,40 

6 23 

ENVELOPE KRAFT OURO 80GR 	A4 
240X340MM. Envelope Kraft ouro 80g, 
A4, 	240X340mm, 	pacote 	com 	100 
unidades. 

PACOTE 244 R$ 46,20 R$ 	11.272,80 

6 24 

ENVELOPE PARA CONVITE 162 cm x 229 
cm. Envelope para convite médio, em 
papel 80gr, medida aproximada 162 cm x 
229 cm, de boa qualidade, modelo com 
aba em formato de seta. Cor Brar.co. 

UNIDAD 1360 R$ 0,63 R$ 	85680 

6 25 

Envelope 	saco 	kraft 	natural 	(pardo), 
260x360, pacote com 250 unidades. 80 
GIM2, 260X360MM, SEM FECHO, PACOTE 
COM 250 ENVELOPES 

PCT 67 R$155,21 R$ 	10.399,07 
 

6 26 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO 75G -162 
X 229 MM; PREÇO POR UNIDADE. 

UNIDAD 29 R$ 0,80 R$ 	23,20 

6 27 

ETIQUETA ADESIVA, MATERIAL PAPEL, 
COR 	BRANCA, 	33,9 	MM. 	ETIQUETA 
ADESIVA, 	MATERIAL 	PAPEL, 	COR 
BRANCA, 	LARGURA 	33,9 	MM, 
CARACTERISTICASADICIONAIS 
RETANGULAR, 	ALTURA 	101,60 	MM, 
APRESENTAÇÃO 	14 	ETIQUETAS 	POR 
FOLHA, CAIXA 100,00 FOLHAS 

CAIXA 122 R$ 101,53 R$ 	12.386,66 

6 28 
ETIQUETA 	ADESIVA. 	Etiqueta 	Ink- 
jet/Laser Carta 25.4x66.7, Branca, 3000 
Etiquetas. 

CAIXA 28 R$ 108,35 R$ 	3.033,80 

R$ 269.771,32 
LOTE 07 

LOTE [TEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR
- UNITÁRIO 

MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 
TOTALR$ 

7 1 

LIVRO DE ATA - 100 FOLHAS. Livro de 
ata, 	com 	100 	folhas, 	capa 	dura 	em 
papelão, 	gramatura: 	56g/m2, 	formato: 
205 mm 	300 mm. 

UNIDAD 530 R$ 11,76 R$ 	6.232,80 

7 2 

LIVRO DE ATA - 200 FOLHAS. Livro de 
ata, 	com 	200 	folhas, 	capa 	dura 	em 
papelão, 	gramatura: 	56g/m2, 	formato: 
205 mm x 300 mm. 

UND 625 R$ 33,28 R$ 	20.800,00 

7 3 
LIVRO DE PONTO - 100 FOLHAS. Livro de 
ponto, com 100 folhas, capa dura em 
papelão, medindo 218mmx319mm. 

UNIDAD 464 R$ 31,60 R$ 	14.662,40 

7 4 
LIVRO DE PONTO 200 FOLHAS. Livro de 
ponto, com 200 folhas, capa dura em 
papelão, medindo 218mmx319mm. 

UND 87 R$ 29,61 R$ 	2.576,07 

7 5 
LIVRO DE PROTOCOLO - 100 FOLHAS. 
Livro de protocolo, com 100 folhas, capa 
dura em papelão, gramatura: 0.705g. 

UNIDAD 246 R$ 16,59 R$ 	4.081,14 

7 6 
LIVRO DE PROTOCOLO - 50 FOLHAS. 
Livro de protocolo, com 50 folhas, capa 
dura em papelão, gramatura: 63g. 

UND 45 R$ 10,39 R$ 	467,55 
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BRANCA (/3Ij 
M.~ 

PAPEL 40 KG AMARELO - PCT 
FOLHAS. Papel 40 kg, na cor 
pacote com 200 folhas, gramatua: 
tamanho: A4,210 mm 	297 mm. 

200 
amarela, 

120g, 
PACOTE 93 

\ç c C.P. , 

R$ 40,63 R$ 	3.778,59 

7 8 

PAPEL 40 KG AZUL - PCT 200 
Papel 40 kg, na cor azul, pacote 
folhas, gramatura: 120g, tamanho: 
mm  297 mm. 

FOLHAS. 
com 200 

A4, 210 
PACOTE 102 R$ 40,63 R$ 	4.144,26 

7 9PACOTE 

PAPEL 40 KG ROSA - 50 FOLHS. 
40 kg, na cor rosa, pacote com 
gramatura: 120g, tamanho: A4, 210 
297 mm. 

Papel 
0 folhas, 

mm x 
160 R$ 40,63 R$ 	6.500,80 

7 10 

PAPEL 40 KG VERDE - PCT 200 
Papel 40 kg, na cor verde, pacote 
folhas, gramatura: 120g, tamanho: 
mmx 297 mm. 

FOLHAS. 
com 200 
A4,210 

PACOTE 160 R$ 40,63 R$ 	6.500,80 

7 11 

PAPEL 60 KG CORES VARIADAS 
200 FOLHAS. Papel 60 kg, pacote 
(duzentas) folhas. Gramatura: 	:80g/m2, 
tamanho: A4,210 mm 	297 mm. 

- PCT 
com 200 

PACOTE 175 R$ 46,20 R$ 	8.085,00 

7 12 
PAPEL ALMAÇO - PCT 400 FOLHAS. 
almaço, folhas pautadas pacote 
folhas. 

Papel 
om 400 PACOTE 86 R$ 41,37 R$ 	3.557,82 

7 13 
PAPEL CARBONO PCT COM 100 
FORMATO A4 21 X 29,7 CM UMA 

FOLHAS. 
FACE 

PACOTE 140 R$ 55,75 R$ 	7.805,00 

7 14 
PAPEL FOTOGRÁFICO - PCT 50 
Papel fotográfico, inkjet, A4, gIosy, 
pacote com 50. 

FOLHAS. 
180 g, PCT 231 R$ 35,18 R$ 	8.126,58 

7 15 
PAPEL 	MADEIRA. 	Papel 
gramatura: 80g, dimensão: 660 
960mm, cor ouro. 

madeira, 
mm x UNIDAD 11100 R$ 1,05 R$ 	11.655,00 

7 16 

PAPEL 	OFICIO 	40KG, 	210(297MM 
C/50UND 	SULFITE 	120G/M2. 
OFICIO 	40KG, 	210X297MM 	(/5OUND 
SULFITE 120G/M2 

PAPEL 
PCT 200 R$ 12,91 R$ 	2.582,00 

7 17 

PAPEL 	OFICIO 	60KG, 	210K297MM 
C/200UND 	SULFITE 	120G/M2. 
OFICIO 60KG, 210X297MM C/200UND 
SULFITE 120G/M2 

PAPEL 
PCT 90 R$ 13,86 R$ 	1.247,40 

7 18 

PAPEL OFICIO A2, 216X330MM, 
COR BRANCA EMB 500 UND 
OFICIO A2, 216X330MM, 75G/M2, 
BRANCA EMB 500 UND 

75G/M2, 
PAPEL 

COR 
UND 105 R$ 39,91 R$ 	4.190,55 

7 19 

PAPEL OFICIO A4 - CX COM 10 
(500 FLS). Papel multiuso A4, gràmatura: 
75g, dimensões 210mm x 297mm, 
com 500 folhas.Cx com 10 resmas 

RESMAS 

resma 
CAIXA 1953 R$ 307,22 R$ 600.000,66 

7 20 

PAPEL SULFITE COLORIDO COM 
Papel 	multiuso 	A4, 	gramatura: 
dimensões 210mm x 297mm, resma 
500 folhas, cores variadas. 

500 FLS. 
75g, 
com 

RESMA 130 R$ 40,42 R$ 	5.254,60 

R$ 722.249,02 

LOTE 08 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR - 
UNITÁRIO - 
MÉDIO R$ 

- 
VALOR MÉDIO 

TOTAL R$ 
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8 1 410 R$ 	5.038,90 

CAIXA 	DE 	ARQUIVO 	DESMONTÁVEL. 
Caixa arquivo desmontável em 
polionda, com área de picote cparte 
ventilação) de fácil remoção, dimensões 
350mmx245mmx135 mm. 

plástico 
de UNIDAD R$ 12,29 

8 2 
PASTA ABA E ELÁSTICO OFICIC 

40MM. 	Pasta 	aba 	com 	elástico, 
variadas. Lombo: 40mm. 

LOMBO 
cores UNIDAD 1245 R$ 8,61 R$ 	10.719,45 

8 3 
PASTA ABA E ELÁSTICO OFICIC 

55MM. 	Pasta 	aba 	com 	elástic.,, 
variadas. Lombo: 55mm. 

LOMBO 
cores UNIDAD 585 R$ 10,39 R$ 	6.078,15 

8 4 

PASTA 	AZ 	LOMBO 	ESTREITO. 
registradora 	AZ, 	lombo 
dimensões 	35cm x 	28cm x 
espessura 1,7mm, mecanismo niquelado 
tipo 	exportação, 	com 	visor 
compressor plástico, forrado com 
monolúcido 75 g plastificado. 

Pasta 
estreito, 
5,5 	cm, 

olhal 	e 
papel 

UND 2415 R$ 18,48 R$ 	44.629,20 

8 5 

PASTA 	AZ 	LOMBO 	LARGO 
registradora AZ, lombo largo, dimensões 
35cm x 28cmx 8cm, espessura 
mecanismo 	niquelado 	tipo 	exportação, 
com visor olhal e compressor 
forrado 	com 	papel 	monolúcido 
plastificado. 

Pasta 

1,7mm, 

plástico, 
75 	g 

UND 2305 R$ 18,48 R$ 	42.596,40 

8 6 

PASTA 	AZ 	PEQUENA 	EM 	PAPELÃO 
LOMBO LARGO. "TRAVADOR DE 
EM PLÁSTICO 
COM 	

PRETO. LOMBO ESTREITO 

MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 
ACARTONADO, FERRAGEM EM METAL' 

PAPÉIS 

PAPEL 

UND 860 R$ 18,48 R$ 	15.892,80 

8 7 

PASTA 	CANALETA. 	Pasta 
canaleta, 	transparente, 	tamanho 
formato oficio, dimensões 220 nim 
mm, cores variadas. 

plástica 
A4, 

x 330 
UNIDAD 1565 R$ 2,94 R$ 	4.601,10 

8 8 

PASTA CATÁLOGO 30 ENVELOPES 
VISOR. Pasta catálogo com 30 envelopes 
0,06, 4 colchetes e visor. Tamanho: 
mmx 335 mmx 15 mm composi;ão: 
PE, Papelão, Metal. Comprimento 
espessura 20 mm tamanho das 
ofício. 

COM 

245 
PVC, 

335 mm 
folhas: 

UNIDAD 215 R$ 25,93 R$ 	5.574,95 

8 9 

PASTA CATÁLOGO 50 ENVELOPES 
VISOR. Pasta catálogo com 50 envelopes 
0,06, 4 colchetes e visor. Tamanho: 
mm x 335 mm x 15 mm composição: 
PE, Papelão, Metal. Comprimento 
espessura 20 mm tamanho das 
ofício. 

COM 

245 
PVC, 

335 mm 
folhas: 

UND 5 R$ 29,40 R$ 	147,00 

8 10 

PASTA 	CLASSIFICADORA. 
classificadora 	contém 	grampo 
plástico. 	Material 	resistente 
reciclável. 

Pasta 
trilho 

e 	100% 
UNIDAD 1270 R$ 11,44 R$ 	14.528,80 

8 11 

PASTA COLECIONADOR EM M&TERIAL 
PLÁSTICO 	COM 	PRESILHA 	P 
Pasta em material plástico econi 
plástica 	tipo Romeu 	e 	Julieta, 
Espessura: 0,35 mm. Dimensões 
245 mm 	340 mm. 

ÁSTICA. 
presilha 
atoxico. 

aprox. 

UNIDAD 1415 R$ 2,83 R$ 	4.004,45 
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Pasta 
dupiex, 

cio, 	cor 
x 23 

BRANCA  

UNIDAD 500 

7 

R$ 	890,00 

PASTA 

plastificado, 
preta. 
cm. 

DE PAPELÃO COM TRILHO. 
papelão 	com 	trilho, 

fina, 	tamanho 	of 
Dimensões aproximadas 34cm 

R$ 1,78 

8 13 

PASTA DE PAPELÃO. Pasta em 
dupiex, plastificado, fina, tamanho 
cores variadas, fechamento com 
Dimensões 340mm x 230mm. 

papelão, 
ofício, 

elástico. 
UNIDAD 900 R$ 3,68 R$ 	3.312,00 

8 14 
PASTA EM L PLÁSTICA. Pasta 
plástica 	cores 	variadas. 	Dimensões 
320mmx230mm. 

em L 
UNIDAD 450 R$ 1,78 R$ 	801,00 

8 15 

PASTA EM PAPELÃO PLÁSTIFIC 
E ELASTICO. GRAMATURA 280G/M2 
TAMANHO OFICIO 	COM ILHCSES 
METAL 

DO/ABA 
NO 
DE 

UNIDAD 1900 R$441 R$ 	837900 

8 16 
PASTA 	ESCOLAR. 	Pasta 	em 
polionda, 	com 	elástico, 	altura 
Dimensões 33,5cm x 24,5cm x 2cm. 

plástico 
2MM. UND 1450 R$ 7,66 R$ 	11.107,00 

8 17 
PASTA POLIONDA 20 MM. Pasta 
plástico 	polionda, 	com 	elástico, 
2MM. Dimensões 33,5cm x 24,5cm 

em 
altura 

x 2cm. 
UNIDAD 450 R$ 7,56 R$ 	3.402,00 

8 18 

Pasta 	Polionda 	larga 	55mm. 
PLASTICA 55MM EM POLIPROPILENO 
CORRUGADO, FECHAMENTO ATRAVES 
DE ELASTICO COM PONTEIRA PLASTICA, 
ESTRUTURA 	ALVEOLAR. 	1VEDIDAS: 
245X55X335MM. 	 PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

PASTA 

UND 1020 R$ 9,66 R$ 	9.853,20 

8 19 

Pasta 	Polionda 	média 	35mm. 
PLASTICA 35MM EM POLIPROPILENO 
CORRUGADO, FECHAMENTO ATRAVES 
DE ELASTICO COM PONTEIRA, PLASTICA, 
ESTRUTURA 	ALVEOLAR, 	MEDIDAS: 
245X35X335MM. 	 PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

PASTA 

UND 1020 R$ 8,92 R$ 	9.098,40 

8 20 

PASTA SANFONADA A4. Pasta s2nfonada, 
tamanho A4, tipo 	acordeom, 
divisórias e indicadores, fechamento 
elástico expansível. Dimensões: 240mm 
33 Omm. 

com 31 
com 

x 
UNIDAD 260 R$ 82,23 R$ 	21.379,80 

B 21 

PASTA SUSPENSA DE PAPELÃO. 
suspensa, 	marmorizada, 	espessura 
0,35 	mm, 	tamanho 	ofício, 	com 
etiqueta e grampo plástico. Dimensões: 
cm x 24cm 

Pasta 
de 

visor, 
36 

UNIDAD 3300 R$ 4,62 R$ 	15.246,00 

8 22 

PASTA 	SUSPENSA 	PLASTICA. 
suspensa, espessura de 0,35 mm, 
oficio, 	com 	visor, 	etiqueta 	e 
plástico. Dimensões: 36 cm x 24cm 

Pasta 
tamanho 
grampo UNIDAD 665 R$ 7,98 R$ 	5.306,70 

8 23 
PRANCHETA EM ACRÍLICO. PRANCHETA 
EM ACRÍLICO, COR FUMÊ, COM PEGADOR 
EM METAL, TAMANHO A4. 

UND 350 R$ 25,30 R$ 	8.855,00 

8 24 
PRANCHETA 	EM 	MDF 	PRENDEDOR. 
Prancheta em MDF, com pegador 
metal, tamanho A4. 

em UNIDAD 237 R$ 8,40 R$ 	1.990,80 

R$ 253.432,10 
LOTE 09 

Pre 
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PEDRA 
BRANCA 

   

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR 
uo 
MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 

9 1 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL. Caneta 
esferográfica, material plástico, com 01 
carga, ponta em latão 	com esfera de 
tungstênio, escrita tipo média, cor tinta 
azul, 	características 	adicionais: 	atóxica, 
corpo cilíndrico sextavado, transparente e 
com 	orifício 	lateral, 	a 	ponta da 	carga 
deverá ser encaixada dentro da proteção 
de metal. Cx c/50 unidades. 

CAIXA 355 R$ 53,55 R$ 	19.010,25 

9 2 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA. Caneta 
esferográfica, material plástico, com 01 
carga, ponta em latão com esfera de 
tungstênio, escrita tipo média, cor tinta 
preta, características adicionais: atóxica, 
corpo cilíndrico sextavado, transparente e 
com 	orifício 	lateral, 	a 	ponta 	da 	carga 
deverá ser encaixada dentro da proteção 
de metal.Cx c/50 unidades. 

CAIXA 136 R$ 53,55 R$ 	7.282,80 

9 3 

CANETA 	ESFEROGRAFICA VERMELHA. 
Caneta 	esferográfica, 	material 	plástico, 
com 01 carga, ponta em latão com esfera 
de tungstênio, escrita tipo média, cor tinta 
vermelha, 	características 	adicionais: 
atóxica, 	corpo 	cilíndrico 	sextavado, 
transparente 	e 	com 	orifício 	lateral, 	a 
ponta 	da 	carga 	deverá ser encaixada 
dentro 	da 	proteção 	de 	metal.Cx 	c/50 
unidades. 

CAIXA 71 R$ 53,55 R$ 	3.802,05 

9 4 
CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA COM 12 
CORES. Caneta hidrográfica, ponta grossa, 
cores diversas, estojo com 12 unidades. 

ESTOJO 505 R$ 25,83 R$ 	13.044,15 

9 5 

Caneta 	marca 	texto, 	não 	t5xica, 	cor 
amarela. 	PONTA 	DE 	FELTRO 
RESISTENTE, ESCRITA VIVA E PRECISA, 
RESISTENTE A MANCHAS, BORRÕES E 
FALHAS, TINTA À BASE DE ÁGUA QUE 
NÃO 	ATRAVESSA 	O 	PAPEL. 	CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES 

CX 230 R$ 26,56 R$ 	6.108,80 

9 6 CANETA PARA TECIDO 	COR PRETA. 
Marcador para tecido na cor preta. UNIDAD 185 R$ 8,19 R$ 	1.515,15 

CANETINHA HIDROGRAFICA FINA COM 
12 	CORES. 	Caneta 	hidrográfica, 	ponta 
grossa, 	cores 	diversas, 	estojD 	com 	12 
unidades. 

ESTOJO 285 R$ 12,91 R$ 	3.679.35 

9 8 

LÁPIS PRETO N 	2. Lápis preto n9  2, 
sextavado, 	reciclado, 	material: 	resinas, 
grafite, 	ceras, 	aditivos, 	cargas 	inertes, 
pigmentos atóxicos e parafinas sintéticas, 
número 	2 	cor preto, 	produto 	atóxico 
tamanho aproximado 17cm. CAIXA C/144 
UND. 

CAIXA 255 R$ 53,55 R$ 	13.655,25 

9 9 
LAPISEIRA 0.7MM. Lapiseira 0.7mm com 
corpo 	hexagonal, 	translúcido 	e 	com 
borracha branca na extremidade. 

UNIDAD 2295 R$ 0,95 R$ 	2,180,25 
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9 10 
LAPISEIRA 	0.9. 	Lapiseira 	0.9mm 	com 
corpo 	hexagonal, 	translúcido 	e 	com 
borracha branca na extremidade 

UNIDAD 81 R$ 3,36 R$ 	272,16 

9 11 

PINCEL ATOMICO PONTA DE FELTRO 08 
MM DE ESPESSURA COR AZUL. PINCEL 
ATÔMICO 	1100-P 	MARCADOR 
PERMANENTE 	COR 	AZUL 	PONTA 
CHANFRADA 

UNIDAD 750 R$ 6,30 R$ 	4,725,00 

9 12 

PINCEL ATOMICO PONTA DE FELTRO 08 
MM DE ESPESSURA NA COR PRETA. 
PINCEL ATÔMICO 1100-P MkRCADOR 
PERMANENTE 	COR 	PRETA 	PONTA 
CHANFRADA 

UNIDAD 750 R$ 6,30 R$ 	4.725,00 

9 13 

PINCEL ATOMICO PONTA DE F LTRO 08 
MM DE ESPESSURA NA COR V RMELHA. 
PINCEL ATÔMICO 	1100-P M RCADOR 
PERMANENTE COR VERMELH? 	PONTA 
CHANFRADA 

UNIDAD 750 R$ 6,30 R$ 	4.725,00 

9 14 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE AZUL 
- CX 12 UND. Pincel permanente, cor: azul. 
Caixa com 12 unidades. 

CAIXA 87 R$ 42,52 R$ 	3.699,24 

9 15 
PINCEL 	MARCADOR 	PERMANENTE 
PRETO - CX 12 UND. Pincel permanente, 
cor: PRETO. Caixa com 12 unidaçes. 

CAIXA 82 R$ 42,52 R$ 	3.486,64 

9 16 

PINCEL 	MARCADOR 	PERMANENTE 
VERMELHO 	- 	CX 	12 	UND. 	Pincel 
permanente, cor: VERMELHO. Caixa com 
12 unidades. 

CAIXA 60 R$ 42,52 R$ 	2.551,20 

9 17 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO AZUL. 
Pincel para quadro branco, com tinta na 
cor azul, cx com 12 unidades. 

CAIXA 401 R$ 83,16 R$ 	33.347,16 

9 18 
PINCEL PARA QUADRO BRANCD PRETA. 
Pincel para quadro branco, com tinta na 
cor preta, cx com 12 unidades. 

CAIXA 410 R$ 83,16 R$ 	34.095,60 

9 19 
PINCEL 	PARA 	QUADRO 	BRANCO 
VERMELHA. Pincel para quadro branco, 
com tinta na cor vermelha. 

CAIXA 384 R$ 83,16 R$ 	31.933,44 

9 20 

Pincel para Retro Projetor 2mm Ponta de 
feltro, tinta á base de álcool, espessura de 
escrita 2.0 mm, 4.5 mm e 8.0 mm. Cores 
Variadas. 	PONTA 	POLIACETA 	2.OMM 
(PONTA 	MÉDIA),TINTA 	Á 	BASE 	DE 
ALCOOL,ESPESSURA DE ESCRITA: PAPEL 
0.1MM,TINTA RESISTENTE Á ÁGUA 

UND 450 R$ 5,46 R$ 	2.457,00 

R$ 196.295,49 
LOTE 10 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
TOTAL 
GERAL 

VALOR
- 

UNITÁRIO 
MÉDIO R$ 

VALOR MÉDIO 
TOTAL R$ 

10 1 

MURAL FLANELADO VERDE 450MM 
650MM 	MOLDURA 	MADEIRA 
MURAL FLANELADO VERDE, DIMENSÕES 
45OMMX 
650MM, MOLDURA MADEIRA EM 

X 
MDF." 

MDF." 

UND 75 R$ 70,13 R$ 	5.259,75 

10 2 

COLCHONETE 	PARA 	GINÁSTICA. 
Colchonete para ginástica em espuma 
capa de napa impermeável sem zíper, 
90cm x 40cm x 3cm. 

com 
com 

UNIDAD 410 R$ 105,10 R$ 	43.091,00 

20 
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63 R$ 260,70 R$ 16.424,10 

PED 
BRANCA 

10 3 

FLANELOGRAFO ALUMINIO 1,20X0,90 
CORTIÇA. Cortiçacantoneira injetada em 
polietilenobase, cardboard e chapa de 
fibra de madeira/moldura em alumínio, 
quadrodimensões 	aproximadas 	do 
produto: 0,90 X 120 X 1,6 Cm (A X L  P). 

UNIDAD 

10 4 

QUADRO BRANCO COM MOLD EM 
ALUMÍNIO 1,50X1,20M. Confeccionada 
Em Eucatex 03mm, 03 Camadaj Pintura 
Especial Branco Lousa Verniz Sintético, 
Vitrificador Brilhante moldura Em 
Alumínio Anodizado, na cor branca. 

UNIDAD 69 
	

R$ 342,79 
	

R$ 23.652,51 

10 5 

QUADRO BRANCO COM MOLD EM 
ALUMUMÍNIO 2,OOX 1,20M. Quadro 
confeccionado em MDF 9mm, sobreposto 
por laminado melamínico (Fórmica ou 
Pertech); Moldura em alumínio nas cores 
Anodizado 	(Fosco), 	Bran:o 	ou 
Preto;Espessura da moldura: 15mm 
Lateral e 25mm de frente; Pode ser fixado 
na Horizontal ou Vertical; 

UNIDAD 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

202 
	

R$ 366,11 
	

R$ 73.954,22 

R$ 162.381,58  

R$ 2.306.208,96 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) de SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no Orçamento deste 
município a ser informado na Celebração do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6. O - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as especificações do 
edital, no Termo de Referência e instrui-lento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será cbjeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por intermédio do 
órgão contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscaliza;ão inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão 
contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos 
emissores das certidões de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Cont -atada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realiniado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela 
contratada. 
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8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devrndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o 
contrato social não for censo idado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato 
inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onie opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

O 	Cópia autenticada de documerto oficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No cas de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificação com fo:o de seus administradores, membros de conselho de administração e 
da diretoria acompanhadas do; atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne  1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de seu domi :ílio ou sede; 

e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com 
as alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração; 

1) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 
ata, ou a revogação da licitação; 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens 
constantes desta licitação. 

a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento equivalente; 
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a.2) Em havendo dúvida acerca da v racidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a im de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em 
questão, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirm 
11-Constatada a não veracidade, a licita 
Município para que seja aberto pro 
administrativas cabíveis, conforme a le 

da a habilitação da licitante; 
te será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-Geral do 
esso administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
slação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FIN 
a) Certidão negativa de falência exp 
Ordinária; 
b) Balanço Patrimonial e demonstraçõ 
forma da lei, com termo de abertura 
demonstração do resultado do exercíc 
devidamente instruído das notas explic 
que comprove a boa situação financei 
provisórios, podendo ser atualizados p 
data de apresentação da proposta, devi 
b.1) A comprovação da boa situação fi 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral ( 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circul 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/ 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Cir 
b.2) O Microempreendedor Individual-
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil 
demonstrações contábeis do último ex 
Código Civil e artigo 18-A, § V da Lei C 
(Declaração Anual do Simples Nacional 

NCEIRA: 
dida pelo Distribuidor judicial da sede da PROPONENTE, justiça 

s contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
e encerramento, devidamente registrado, exibindo minimamente a 
o e demonstração das mutações do patrimônio líquido do período, 
tivas, nos moldes das normais brasileiras de contabilidade em vigor, 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

r índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
amente assinados por contabilista registrado no CRC. 
anceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
G) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou igual a um (~1) 

nte + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
ante)/(Passivo Circulante). 

El que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
eais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
rcício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29 do 

mplementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
Microempreendedor Individual). 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIL 
8.5.1. Declaração de que, em cumprime 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do a 
anos em trabalho noturno, perigoso ou 
algum, salvo na condição de aprendiz, 
deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integra 
modelo constante dos Anexos deste edi 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades c 
ficando ciente da obrigatoriedade de de 
deste edital (art.32, §2, da Lei 0e 8.666 

TAÇÃO: 
to ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
igo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 

concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
1. 

íveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
larar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudi 
contrário, a adjudicação ficará a cargo d 
9.2. A homologação dar-se-á pela autori 
9.3. Após a homologação do resultado 
serão registrados na Ata de Registro de 
9.4. Os licitantes classificados em p 
recebimento da convocação, para com 
Preços. O prazo de comparecimento p 
motivo justificado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor não comprova 
assinar a Ata de Registro de Preços, po 
a ordem de classificação, para, depois d 
a Ata de Registro de Preços. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanci 
ocorrências relevantes. 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ação do objeto quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
autoridade competente; 
ade competente. 
a licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
reços. 
eiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 

arecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
derá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 

as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
rã ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 

da, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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itação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
mar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
Finanças e Controladoria será o órgão gestor da Ata de Registro de 

erá assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de Administração, 
o Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e 
esentantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 

para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
ão poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

imento 
m anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
do, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

o. 
Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 

de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
e Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
s registrados e demais condições. 
ma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
do-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 

de Registro de Preços), quando necessitai; efetuará aquisições junto 
istrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos 
cia do documento supracitado. 
preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
e Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e 
o de Referência deste edital. 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
pai, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante 
de Preços e concordância do fornecedor. 

do desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
estor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a 

utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
somatório dos quantitativos registrados na Ata 

gistro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
ão do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 

dos que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
o participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando 

es se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for 
tar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de 
ado, terá o seu registro cancelado. 
iará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa 

ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
e os custos dos itens registrados. 
o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
eço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a 

compromisso assumido. 
ções com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 
classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o 
Preços. 

mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
registrados. 
ados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa 
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10.1 	Homologado o resultado da li 
partir da data de sua convocação, para a 
nela fixado, sob pena de decair do direito 

	

10.2 	A Secretaria de Administraçã 
Preços de que trata este edital. 

	

10.3 	A Ata de Registro de Preços, 
Finanças e Controladoria, órgão gestor 
demais órgãos participantes, e pelos rep 
identificados. 

	

10.4 	Alternativamente à convocaçã 
Ata de Registro de Preços, a Administra 
postal com aviso de recebimento (AR) o 
(cinco) dias, a contar da data de seu rece 

	

10.5 	O prazo estabelecido no subit 
prorrogado uma única vez, por igual perí 
transcurso, e desde que devidamente acei 

	

10.6 	Os preços registrados na Ata d 
dos licitantes vencedores. 

	

10.7 	Serão formalizadas tantas Ata 
itens/lotes/grupos constantes no Termo 
item(ns), as respectivas quantidades, preç 

	

10.8 	A Ata de Registro de Preços 
contratações que dela poderão advir, fica 
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993 
igualdade de condições. 

	

10.9 	O participante do SRP (Sistem 
aos fornecedores detentores de preços re 
e especificações previstos, durante a vigê 

10.10 Os fornecedores detentores d 
participante do SRP (Sistema de Registro 
nos locais especificados no anexo A do Te 

10.11 A Ata de Registro de Preços, 
entidade da Administração Pública Muni 
consulta prévia ao órgão gestor do Regist 

10.12 Os órgãos interessados, qua 
manifestar seu interesse junto ao órgão 
ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes d 
poderão exceder, por órgão Interessado, a 

10.14 Caberá ao órgão gestor do R 
Administração Pública, proceder à indica 
classificação. 

10.15 O detentor de preços regist 
recusando-se a fornecer o objeto licitado 
reduzir os preços registrados quando es 
declarado inidôneo ou impedido para lic 
interesse público, devidamente fundamen 

10.16 O órgão gerenciador providen 
Oficial do Município de Pedra Branca. 

10.17 Os preços registrados poderão 
praticados no mercado ou de fato que ele 

10.18 O órgão gerenciador convocar 
de mercado, sempre que verificar que o p 
negociação, o fornecedor será liberado do 

10.19 Não havendo êxito nas negoc 
poderá convocar os demais fornecedores 
item, ou ainda revogar a Ata de Registro d 

10.20 Serão considerados preços de 
apurados pela Administração para os iten 

10.21 As alterações dos preços regis 
Oficial do Município de Pedra Branca. 
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10.22 As quantidades previstas no 
para o período de validade da Ata de Re 
órgão participante, o direito de adquirir 
item especificado. 

nexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas 
istro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 
- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-0 Município de Pedra Branca s 
necessárias ao pleno cumprimento das 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora 
diligenciando nos casos que exigirem p 
11.3-Solicitar a execução do objeto à atr 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, a 
providências da empresa vencedora, qu 
11.5-Notificar a vencedora de qualquer 
11.6-Aplicaras penalidades previstas e 
11.7-Providenciar o pagamento à vista 
competente. 

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de c 
como no Termo de referência na Ata de 
12.2.2-Manter durante toda a execuçã 
condições de habilitação e qualificação 
12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos 
irregularidade cometida por seus empr 

obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condições 
brigações decorrentes da presente licitação; 
toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 
vidências corretivas; 
vês da emissão de Ordem de Compra. 

ravés de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
atenderá ou justificará de imediato. 

rregularidade decorrente da execução do objeto. 
lei e neste instrumento. 

das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 

onformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem 
Registro de preços e de acordo com as exigências administrativas. 

do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
xigidas na Lei de Licitações; 
causados ao Município/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
gados e/ou prepostos envolvidos na execução; 

12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, qualque - item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação corre ata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Município, salvo quando implicarem en indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto icitado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificaões deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgào(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Reg stro de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada .i aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § L, art. 65, da Lei n.° 8.666/123 e suas alterações posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade com as medidas requeridas pelos itens 
a serem fornecidos; 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a icitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor p eço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriariente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra Branca e, no 
caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fcne: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www p 

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
'e govhr 

25 



PEDRA 
B'  

133-A contratada sujeitar-se-á, em case de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e 
declaração de inidoneidade para licita ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções 
legais na esfera cível e criminal, além d i multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou in dispo nibilidad; dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cent) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição contratual, não esiecificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por ce to) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracteriz-ndo-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias 
que se seguirem à data da co unicação formal da rejeição; 

1. Suspensão temporária de pa icipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Pedra Branca, por prazo não perior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos deter inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a p:nalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decor i ido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas a eriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deu uzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos dire tos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas à 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (ci co) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 
13.7-A declaração de lnidoneidade pa a licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Branca será 
aplicada à CONTRATADA que der caus., por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
13.8- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustra os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
13.9- A inexecução total ou parcial do ontrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, 
sem prévio assentimento do Órgão/E tidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas 
legalmente e contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções pre istas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo 
para apuração dos fatos, garantidos se pre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, 
assegurados pela Constituição Federal .e 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA D REGISTRO DE PREÇOS 
14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
da mesma. 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
16.1 No que for omisso o texto do pres nte termo, aplicar-se-á as regras do instrumento convocatório. 

Pedra Branca/CE, maio de 2022. 

Maria Vai1la Felipe 
SECRETA A DE SAUDE 
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PREGÃO ELETRONICO (N.2  DE ORDEM/ANO) 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTES DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Item 
	

Descrição 
	

Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 

o 	Total R$: 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS 1'. O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

dO 
Prefeit4ra Municipal de Pedra Branca 

CNPJ n.°  07.726.540/0001-04 - Fone: (e8) 3512-2437 -Sítio eletrônico: www.pew .e.)v.br 
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

11 



PEDRA 
BRAN 

cPALT 

:;4€V C. 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assi-n que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	 de 	 20_. 

DECLARANTE 

Prefeitt,ra Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	  
PREGÃO ELETRÔNICO N2 (N.2 DE ORDEM/ANO) 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2 07.726.54C/0001-04, com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). 	 , doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2 
(N.2 DE ORDEM/ANO), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme 
relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as 
disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n9 	  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N (N.2 DE ORDEM/ANO) sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SE14EMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N2.8.666/93 
e suas alterações, e da Lei N2. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTES DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2 (N. 
DE ORDEM/ANO). 

O 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços :erá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumeito caberá à SECRETARIA DE SAÚDE, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, segu -os, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇDES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do regi stro/co ntratac o deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

O 6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgão demandante, com endereço na R. 
R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n 07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fcrnecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
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6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (Tx/ 100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
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7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL NY 010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentado ras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
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devidos, independentemente de qualqueij procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES e  MUNICÍPIO 

9.1. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma previ ta neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o loca e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada c 
as normas de segurança. 

sso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 

9.5. Promover ampla pesquisa de m rcado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticdos no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA —DA ALTERAÇÃO .DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO C 
11.1. A presente Ata de Registro de 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
reços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

a) quando o fornecedor descumprir as 
b) quando o fornecedor não retirar a 
prazo estabelecido pela Administração, 
c) quando o Fornecedor não assinar a C 
d) quando o fornecedor não aceitar r 
superior àqueles praticados no mercadi 
e) quando o Fornecedor der causa a re5 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XI 
O em qualquer hipótese de inexecuç 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

ondições da Ata de Registro de Preços; 
espectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
sem justificativa aceitável; 
rdem de Compra no prazo estabelecido; 
duzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomai' 

cisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
[e XVII do artigo 78 da Lei n2. 8.666/93; 
io total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 

a) mediante solicitação por escrito, c mprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência d qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão obervará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 	 !` 
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11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebi -nto, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto o 
feita por publicação em diário oficial 
considerando-se cancelado o preço regis 

inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
u em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
rado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para Lcelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta nest caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamen 
Compra já emitida. 

o do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 

11.6. Havendo o cancelamento do preç registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contnf tual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SA'JÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar 4e entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da exeução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) 4bre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro ie Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigi Ia para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do rcebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, aso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na ex 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, 
desenvolvimento da execução do fori 
grave, ou descumprimento por part 
instrumento, no contrato ou em out 
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subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

O 12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
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em favor do órgão CONTRATANTE, 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISP 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às 
15.1.1. todas as alterações que se fizerer 
de termo aditivo à presente ata de Regist 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexo 
anexos, e as propostas das empresas das 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar 
operação financeira, sem prévia e expres 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o dir 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e 
15.3. A inadimplência do fornecedor co 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsa' 
contrato ou restringir a regularização e o 

à época da expedição das competentes ordens de 

)SIÇÕES FINAIS 
eguintes disposições: 
i necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
o de Preços. 
s, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
;ificadas POR ITEM. 

contrato decorrente do presente registro para qualquer 
a autorização do MUNICÍPIO. 
ito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
onsolidada. 
n referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
ilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
uso dos bens pela Administração. 

15.4. O contratado, na execução do forrecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes d contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Municípo de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, altera a e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente  ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	 de 	 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/E 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 
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ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

~O 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICA 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJN2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPF N2  

E-MAIL: 

ÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

o 

ão 
Prefeitu 

CNPJ n.°  07.726.540/0001-04 - Fone: ( 
R. José Joaquim de Sous 

ra Municipal de Pedra Branca 
8) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www pd3 • 	;' 
, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO III- REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS(  
QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS  

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 -  	, celebrada 
entre o Município de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE SAUDE e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTES DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJN2  

Item Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N2  ----/2022 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal Aos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N- 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

o 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
N 	 , com sede na R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
CE, CEP 63.630-000, CEP 63.010-01C, através da SECRETARIA DE 	, neste ato 
representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 	 , doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 	 , pessoa jurídica 
de direito privado, sediada à 	 , inscrita no CNPJ N 	 , e-mail: 
	  telefone: 	, por seu representante legal, Sr. 	 , CPF N 
	  doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitação N9 	 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  (N.9  DE ORDEM/ANO), Ata de Registro de Preços N° 	 , em 
conformidade com a Lei N. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 , conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Especificação Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 	 ( 	 ), a ser pago na 

O proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhistas, todas atualizadas, 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do 
mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposições edita ícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. À fatura e nota fiscal deverão ser emitidas em nome do 
Município de PEDRA BRANCA/CE - órgãc contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Trabalho. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá 
assinatura e vigorará até 	de 

seus jurídicos e legais efeitos a 
de 

partir da data de sua 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão 
Municipal de 	 . Dotação 

por conta das dotações orçamentárias 
Orçamentária 

da Secretaria 
. Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocame 
convocatório, da Lei N. 8.666/93, altera 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de co 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no 
da ordem de compra, nos locais d 
rigorosamente as especificações conti 
constantes de sua proposta de preços, 
impostos, taxas e quaisquer ônus de o 
encargos judiciais ou extrajudiciais, 
resultantes da execução do contrato que 
decorrência da celebração do contrato, e 

e a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
a e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 

pra ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 
ata do seu recebimento. 
razo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
terminados pela Secretaria de 	, observando 
as no termo de referência, nos anexos e disposições 
ssumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
igem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
ejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
hes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
inda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou sub 
contrato em que se verificarem vícios, de 
b) Responsabilizar-se pelos danos causa 
de sua culpa ou dolo na execução do co 
fiscalização ou o acompanhamento pelo 
c) Aceitar, nas mesmas condições con 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco po 
P do art. 65 da Lei N. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que fore 
reclamações se obrigam a atender pron 
por escrito, de qualquer anormalidade q 

tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
eitos ou incorreções; 
os diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
trato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
rgão interessado; 
ratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 

solicitados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
amente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
e verificar quando da execução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadeq 
no termo de referência, ou na proposta 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execuç 
designado para esse fim, podendo, e 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que dev 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATAD 
de segurança. 

ação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

o do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
decorrência, solicitar providências do contratado, que 

ontratada nas condições estabelecidas no Edital e no Termo 

rão ser entregues os materiais. 
acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
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c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os pratica os no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 
65 da Lei N. 8.666/93, bem como apDstilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

o 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA BRANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, out as ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em ou :ros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sen- prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n2. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

~O 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser 
a contar da notificação ou decisão do re 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pa 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insufi 
administrativamente ou inscrito como 
execução fiscal, com os encargos corresp 
8.3. O contratado terá seu contrato cance 
8.3.1. Descumprir as condições contratu 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de e 
pela Administração, sem justificativa acei 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interess 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATI 
administrativo, assegurada a ampla defes 
8.4.1. No processo de aplicação de pen 
defesa, garantidos os seguintes prazos de 

ecolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
urso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 

o, ou depositado, será automaticamente descontado do 

iência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
ívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
ndentes. 
ado quando: 
is; 
penho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

ável; 
ontratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

público. 
O: As sanções serão aplicadas após regular processo 
e o contraditório. 

lidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções e 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção 
PEDRA BRANCA e descredenciamento n 
até 05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às de 
8.666/93, alterada e consolidada e no ins 

clusivamente de multa, advertência; 
de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 

ais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
rumento convocatório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

o 

9.1. A inexecução total ou parcial do pr 
contratuais, as previstas em lei e no edita 
9.2. Além da aplicação das multas já pre 
independente de notificação judicial ou 
reclamar indenizações relativas às desp 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cl 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N2. 8. 
9.3. O procedimento de rescisão obser 
8.666/93. 

ente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

istas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
xtrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 

sas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
usulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
66/93. 
ará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DISPOSIÇÕE. FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a mant 
com as obrigações por ele assumidas, t 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus te 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o dir 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e co 
10.4. O presente contrato poderá ser alt 
partes, com as devidas justificativas, nos 

r, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

mos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

ito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
solidada. 
rado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
asos previstos na Lei N. 8.666/93. 
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10.5. A inadimplência da CONTRATPDA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATA1NTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar parte dc contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todi ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo 
de referência, a proposta de preços e as :ondições previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, i dependente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta d preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será aco npanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 	  
Portaria N 	 , especialme nte designado pela SECRETARIA DE 	, de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.66 6/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RO 
11.1. O foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurí1icos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 	 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA +> 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 
1.  

2.  

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N2.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N°.» 
CONTRATADA 

CPFN2 	  

CPF N2  
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